1

[image: image1.wmf]CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Em 15 de março de 2006

(Quarta-feira)

SESSÃO EXTRAORDINÁRIA

(Após a  Sessão Ordinária)

ORDEM DO DIA 

Discussão  e Votação

(Art. 14, § 4º, IX do Código de Ética e Decoro Parlamentar da Câmara dos Deputados)

1

REPRESENTAÇÃO N.º 50, DE 2005

(DA MESA DIRETORA DA CÂMARA DOS DEPUTADOS)

Discussão e votação da Representação nº 50, de 2005, da Mesa Diretora da Câmara dos Deputados, contra o Sr. PEDRO DA SILVA CORRÊA DE OLIVEIRA ANDRADE NETO, nome parlamentar Deputado PEDRO CORRÊA, como incurso no art. 55, II, §§ 2º e 3º da Constituição Federal, combinado com o disposto nos arts. 4º, incisos I, IV e V, e 14, § 3º, do Código de Ética e Decoro Parlamentar, instituído pela Resolução 25, de 10 de outubro de 2001, da Câmara dos Deputados; tendo parecer do Conselho de Ética e Decoro Parlamentar “pela perda do mandato parlamentar do Senhor PEDRO DA SILVA CORRÊA DE OLIVEIRA ANDRADE NETO, nome parlamentar PEDRO CORRÊA, em face da afronta ao art. 55, inciso II, § 1º da Constituição Federal, combinado com os arts. 240, II e 244 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, e art. 4º, inciso II do Código de Ética e Decoro Parlamentar da Câmara dos Deputados” (Relator: Dep. Carlos Sampaio).
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